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APRESENTAÇÃO 

 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de 

caráter interno, em consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, 

aprovado pela Portaria nº 1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 28 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 03 

de novembro de 2017,Norma Interna nº 1, de 16 de novembro de 2018, versão atualizada 

e Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante 

autorização da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de 

natureza interna da Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DE ALAGOAS 

Portaria IPHAN-AL Nº 1, de 02 de janeiro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL EM ALAGOAS – IPHAN/AL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
IPHAN nº 515, de 14 de setembro de 2021, art. 13 do Decreto 11.178, de 18 de agosto de 2022, 
publicado em 19 de agosto de 2022, no DOU e considerando a publicação da Orientação Administrativa 
Nº 03/2019/DPA/IPHAN, publicado no BAE N° 1.451 de 6/9/2019, resolve: 

Art. 1º  Reconduzir os servidores: Maria Sônia de Oliveira, matrícula SIAPE 0224562; Davi 
Prates Oliveira Barbosa, matrícula SIAPE 2086468 e Mayara Bittencourt de Oliveira Wanderley, 
matrícula SIAPE 1796790, para compor Comissão Anual de Inventário Físico-Financeiro de material de 
consumo e bens móveis, nº processo 01403.000455/2021-98, sob a presidência do primeiro e tendo o 
segundo como presidente substituto, no âmbito da Superintendência do IPHAN em Alagoas. 

Art. 2º  No desempenho de suas funções, a Comissão de Inventário é competente para: 

I - requisitar servidores, máquinas, equipamentos, transporte, materiais e tudo mais que 
for necessário ao cumprimento das tarefas da Comissão; 

II - identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens inventariados, 
discriminando em relatório os suscetíveis de desfazimento para ciência da DIVADM/IPHAN-AL; 

III - propor a Superintendente do IPHAN/AL a apuração de irregularidades constatadas; 

IV - relacionar e identificar os bens permanentes que se encontram sem número de 
tombamento, plaqueta metálica ou outro tipo de etiqueta que comporta o número de patrimônio ou 
ainda, sem o devido registro e informar a DIVADM/IPHAN-AL para que tome as devidas providências 
para regularização; 

V - solicitar o livre acesso em qualquer recinto para efetuar o levantamento e vistoria de 
bens. 

Art. 3º  O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Melissa Mota Alcides 

Superintendente do IPHAN - AL 
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